
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO DE SOM.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o julga-
mento de habilitação do processo em comento. 
Empresas habilitadas: MARCOS R. DA SILVA 
OLIVEIRA e ARTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA. Os autos estão franqueados aos interes-
sados de segunda a sexta-feira, das 08h00min as 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
sede da Prefeitura Municipal. Macaíba/RN, 
08/08/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da PMM.

LEI Nº 1.657/2013

MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 1.489/2010,  
ATUALIZADA PELA LEI 1.558/2011, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAI-
BA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições conferidas em Lei, em es-
pecial o art. 61, II, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Atribui nova redação a Lei Municipal nº 1.489/2010, alterado pela Lei 

1.558/2011, nos seguintes moldes:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a efetuar a doação de um terreno localiza-
do em loteamento na Rua Projetada, s/n Morada 
da Fé, Macaíba – RN, em favor da Companhia 
de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte – 
CAERN. 

Art. 2º O terreno objeto da cessão tem as seguintes 
características:

I – Localização do imóvel: Rua Projetada, s/n, Mo-
rada da Fé, Macaíba - RN 

II – Área: 561,38 m2 (quinhentos e sessenta e um 
virgula trinta e oito metros quadrados) 

III – Limites:

a) Ao norte: medindo 20,10 (vinte vírgula 
dez) metros, com a Rua Projetada;

b) Ao sul: medindo 20,80 (vinte vírgula 
oitenta) metros, com terras de propriedade do se-
nhor Francisco Florêncio de Morais e Lote 11 da 
Quadra 6

c) Ao leste: medindo 29,81 (vinte e nove 
vírgula oitenta e um) metros, com terreno perten-
cente ao Município (área verde)

d) Ao oeste: medindo 26,50 (vinte e seis 
vírgula cinquenta) metros, com a Rua Projetada.”   

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrária.

Macaíba/RN, 09 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 738/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

Instituído pela Lei Municipal n° 148/2010
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CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n. 1665/2013.
CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 3 e ½ diárias (três e meia) para 
a servidora Diretora Presidente do MacaíbaPREV 
ROBERTA CABRAL MEDEIROS.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir as 
despesas da Diretora Presidente do MacaíbaPREV 
na viagem que fará à cidade de São Paulo/SP para 
participar do 7º Encontro Temático Jurídico/Finan-
ceiro da APEPREM - Associação Paulista de Enti-
dades de Previdência do Estado e dos Municípios, 
nos dias 19, 20, 21 e 22 de agosto de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 05 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 744/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor DIOGO ROGER 
DE SOUSA SIMÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
091.507.384-61, para exercer o cargo comissiona-
do de EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo 
CC.5, Lotado na Secretaria Municipal de Esporte.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 07 de Agosto 
de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra 
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

PORTARIA Nº 745, DE 07 DE AGOSTO DE 
2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado no Gabinete do Prefeito, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor JOSIVAN SOARES 
DA SILVA, do cargo comissionado de EXECU-
TOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, lota-
do no Gabinete do Prefeito, inscrito no CPF sob o 
nº 512.977.364-00, nomeado através da Portaria nº 
364/2013 datada de 20 de fevereiro de 2013, publi-
cada no Boletim Oficial do Município de Macaíba nº 
318/2013 de 20 de fevereiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 746, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado no Gabinete do Prefeito, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor MARCONE FERREI-
RA DE MELO, do cargo comissionado de EXE-
CUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, 
lotado no Gabinete do Prefeito, inscrito no CPF sob 
o nº 019.465.654-31, nomeado através da Portaria nº 
362/2013 datada de 20 de fevereiro de 2013, publi-
cada no Boletim Oficial do Município de Macaíba nº 
318/2013 de 20 de fevereiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 747, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutra, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor FRANCISCO RIBEI-
RO GOMES, do cargo comissionado de EXECU-
TOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutra, inscrito 

no CPF sob o nº 807.675.164-00, nomeado através 
da Portaria nº 101/2013 datada de 11 de janeiro de 
2013, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 305/2013 de 25 de janeiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 748, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutra, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ELIAS FRANCISCO 
DA SILVA, do cargo comissionado de EXECU-
TOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutra, inscrito no 
CPF sob o nº 852.771.004-82, nomeado através da 
Portaria nº 360/2013 datada de 20 de fevereiro de 
2013, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 318/2013 de 22 de fevereiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 749, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutra, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ILTON TOMÉ DA 
SILVA, do cargo comissionado de EXECUTOR 
DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutra, inscrito no 
CPF sob o nº 043.818.514-55, nomeado através da 
Portaria nº 359/2013 datada de 20 de fevereiro de 
2013, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 318/2013 de 22 de fevereiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 750, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Cultu-
ra e Turismo, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor JOSÉ WUYCHELLY 
TORRES BEZERRA, do cargo comissionado 
de EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo 
CC.5, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, inscrito no CPF sob o nº 053.078.834-98, 
nomeado através da Portaria nº 536/2013 datada de 
02 de maio de 2013, publicada no Boletim Oficial do 
Município de Macaíba nº 362/2013 de 07 de maio 
de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 751, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Cultu-
ra e Turismo, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ALEXANDRE PE-
DROZA DE LIMA, do cargo comissionado de 
EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, 
lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
inscrito no CPF sob o nº 105.391.294-37, nomeado 
através da Portaria nº 537/2013 datada de 02 de maio 
de 2013, publicada no Boletim Oficial do Município 
de Macaíba nº 362/2013 de 07 de maio de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 752, DE 07 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidora nomeada para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora KARILENE RO-
CHINK COSTA, do cargo comissionado de EXE-
CUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, 
lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
inscrita no CPF sob o nº 068.774.934-43, nomea-
da através da Portaria nº 429/2013 datada de 07 de 
março de 2013, publicada no Boletim Oficial do 
Município de Macaíba nº 326/2013 de 08 de março 
de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 753/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a senhora FLÁVIA COSTA 
DE ASSIS, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.497.634-
95, para exercer o cargo comissionado de ANALIS-
TA DE PROJETO, sob o símbolo CC.A, Lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 754/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor FRANCISCO FÉ-
LIX DE FREITAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
876.917.874-72, para exercer o cargo comissionado de 
EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, 
Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 755/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor HUMBERTO 
CAMPOS GONÇALVES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 626.971.454-00, para exercer o cargo comissio-
nado de DIRETOR DE INFORMÁTICA, sob o 
símbolo CC.3, Lotado na Secretária Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 756/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.
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CONSIDERANDO finalmente a necessidade 
de manter as atividades da Administração Pú-
blica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor FELIPE TA-
LES PALHARES DE MELO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 064.644.484-04, para exercer o 
cargo comissionado de Diretor de Análise e Fis-
calização, sob o símbolo CC.3, Lotado na Con-
troladoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
agosto de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 07 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 757 DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia Comissão de Avaliação Técnica para aná-
lise das Propostas Técnicas referente ao Processo 
Licitatório nº 014/2013 – Modalidade Concorrência 
– Tipo Técnica e Preço.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Organica Municipal e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
de 21 de junho de 1993,

 R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear membros para compor a Co-
missão de Avaliação Técnica para análise das 
Propostas Técnicas referente ao Processo Lici-
tatório nº 014/2013 – Modalidade Concorrência 
– Tipo Técnica e Preço, que visa a contratação de 
Empresa especializada para elaboração de Pro-
jeto Executivo de Engenharia para implamtação 
e pavimentação do sistema viário do Município 
de Macaíba.

Art. 2º - Para compor o colegiado acima mencionado são 
nomeados os Servidores Públicos Municipais a seguir: 
PRESIDENTE

Sr. JOACY CARLOS PEREIRA DE ASSIS – CHE-
FE DO SETOR DE ENGENHARIA;
MEMBROS

Sr. GEORGE TIAGO DA COSTA – ANALISTA 
DE PROJETO, 
Sr. NILTON FONTES BARRETO FILHO – TÉC-
NICO EM EDIFICAÇÕES.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 
    

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 08 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL
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